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coNsidEraNdo que a elaboração desta portaria tem como objetivo, cons-
tituir a comissão de avaliação de Bens inservíveis desta sEsPa, com base 
no decreto supracitado, para atender aos processos demandos Via PaE( 
Processo administrativo Eletrônico), referentes aos pedidos de doação de 
Bens inservíveis pertencentes a esta sEsPa.
rEsolVE:
Nomear a comissão de avaliação de Bens inservíveis, da secretaria de 
Estado de saúde Pública, composta pelos seguintes membros:
Presidente:
renato Marcelo de oliveira flores, matrícula: 5955922-2, chefe de Unida-
de Mista/diPat/das.
Membros:
laura da costa conceição, matrícula: 54192820/1, agente administrativo/
diPat/das;
Maria domingas santos silva, matrícula: 57206429/1, agente de artes 
Práticas/diPat/das;
Manoel teodorico lobo dantas, matrícula: 84867/1, agente de Portaria/
diPat/das;
osmarino Vieira da costa Junior, matrícula: 57197563/1, agente adminis-
trativo/diPat/das.
compete à comissão de avaliação de Bens inservíveis:
avaliar a situação do resíduo;
Classificar os bens inservíveis (ociosos, recuperáveis, irrecuperáveis e an-
tieconômicos);
Emissão de relatório final acerca das observações anotadas ao longo do 
processo de inventário, constando as informações quanto aos procedimen-
tos realizados;
observar, integralmente, o que estabelece o decreto n° 337, de 09 de 
agosto de 2007, bem como as normas dispostas no Manual de Gestão do 
Patrimônio Mobiliário do Estado do Pará.
a comissão exercerá suas atribuições pelo prazo de (1) ano, a contar da 
Publicação no Diário Oficial do Estado desta Portaria;
revogam-se todos os atos administrativos, porventura existentes nesta 
SESPA em conflito com o disposto nesta Portaria, no que tange única e 
exclusivamente ao objeto tratado nesta norma.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE, cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica.
rÔMUlo rodoValHo GoMEs
secretário de Estado de saúde Pública.

Protocolo: 705618
*Portaria Nº. 08/2021-deaUds/sesPa
a diretora do dEaUds – departamento de auditoria em saúde/sEsPa, no 
uso de suas atribuições legais e,
considerando a Portaria Nº 0295 – GaBiNEtE do sEcrEtário/sEsPa 
de 13 de aBril de 2021, publicado no doE nº 34.551 de 14/04/2021.
rEsolVE:
designar a auditora em saúde do sistema Nacional de auditoria – sNa, 
componente Estadual, ana Maria Gonçalves do Nascimento, matrícula 
5148235/1 e como colaboradores armando sérgio carvalho de souza, ma-
trícula 80015656/2 e Victória Juliana campos lodi, matrícula 595874/1, 
sob a coordenação da primeira, para procederem auditoria na fundação 
Hospital de clínicas Gaspar Viana, nos dias 15 e 17 de setembro de 2021, 
referente  ao  Prontuário e aiH da paciente o. c. l, que veio a óbito em 
função de infecção por covid-19.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Belém, 14 de setembro de 2021.
sabrina torres lopes
diretora do dEaUds/sEsPa
*Republicada por ter saído com incorreção.

Protocolo: 705648
Portaria Nº 890, 15 de setembro de 2021.
o secretário de Estado de saúde Pública em Exercício, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na constituição Estadual e na legislação 
vigente do sistema Único de saúde;
coNsidEraNdo que a administração Pública visa promover a regulari-
dade e o seu aperfeiçoamento, velando pela observância dos princípios 
previstos no art.37 da constituição da república;
coNsidEraNdo a exigência da lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993, 
estabelecida através de seu artigo 15, inc.8º;
coNsidEraNdo a necessidade de normatização das atribuições da co-
missão de recebimento de Material Permanente, de consumo e insumos- 
crMPci. rEsolVE: art.1º. Nomear os servidores abaixo para, sob presi-
dência do primeiro, compor a crMPci da sEsPa: sErVidor E MatrÍcUla:
01- lUis carlos BraGa caMPElo,- Mat.: a 5958955/1- ENGENHEiro 
clÍNico – doasGE.
02- loUYsE carla silVa E silVa- Mat.: 5948098/1- ENfErMEira- doasGE.
03- MaNoEl tEodorico loBo daNtas- Mat.: 84867/1- aGENtE dE 
Portaria- das/PatriMÔNio;
04- Maria doMiNGas saNtos silVa- Mat.: 57206429/1- aGENtE dE 
artEs Práticas- das/PatriMÔNio
05- laUra da costa coNcEiÇÃo- Mat.: 54192820/1- aGENtE adMiNis-
tratiVo- das/PatriMÔNio;
06- lUiZ castro frEirEs- Mat.: 5150329/1- aGENtE dE Portariadas/
PatriMÔNio;
07- aNdrÉ aUGUsto oliVEira da VEra crUZ- Mat.: 5955996/1- co-
ord. alMoXarifado – das/alMoXarifado;
08- riValdo alcÂNtara loBato- Mat.: 116033/3- aGENtE dE Porta-
riadas/alMoXarifado;
09- lUZiNal aNtÔNio dE JEsUs oliVEira- Mat.: 84816/1- aGENtE dE 
Portaria- das/alMoXarifado;

10- GilsoN PaUliNo costa QUadros- Mat.: 5956280/1- aUXiliar ad-
MiNistratiVo- das/alMoXarifado;
art. 2º. os procedimentos para recebimento de Material Permanente e 
consumos adquiridos por meio de processo licitatório, no âmbito do nível 
central da secretaria de Estado de saúde Pública, deverão ser executados 
pela CRMPCI, conforme disposto nesta Portaria. Substituindo o fiscal do 
contrato quanto o atesto em seu pagamento das Notas fiscais e ou Con-
tratos já existentes.
art. 3º. recebimento é o ato pelo qual o material adquirido é entregue ao 
local previamente designado. Parágrafo Único- o recebimento do material não 
implica, necessariamente, a aceitação, transfere apenas a responsabilidade 
pela guarda e conservação do material, do fornecedor à unidade recebedora.
art. 4º. a comprovação do recebimento é constituída pela assinatura de 
quem de direito no documento fiscal e serve apenas como ressalva ao 
fornecedor para efeitos da transferência de responsabilidade tratada no 
artigo anterior, bem como para aferir a data efetiva da entrega do material.
art. 5º. aceitação é o ato pelo qual a crMPci atesta no verso da daNfE ou 
equivalente haver recebido e aceito o bem que foi adquirido, tornando-se, 
neste caso, responsável pela quantidade e perfeita identificação deste, de 
acordo com as especificações estabelecidas na Nota de Empenho, Contrato 
de aquisição ou outros instrumentos, na forma do disposto no art. 62 da 
lei nº 8.666/93.
art. 6º. o recebimento de materiais de valor superior ao limite estabelecido 
pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações deverão ser confiados a no mínimo 
3 (três) membros da crMPci.
art. 7º. os membros da comissão deverão ser servidores efetivos e co-
missionados do Estado. i- os membros da crMPci desempenharam suas 
funções concomitantemente com as atribuições de seus cargos ou funções;
II – Os membros da Comissão não farão jus a recebimento de gratificação 
de incentivo;
III- Verificação dos setores e seus ambientes para que estejam de acordo 
com as exigências e normas para a instalação do equipamento.
art. 8º. compete à crMPci receber materiais adquiridos pela sEsPa por 
meio de compra, conforme o disposto no art. 15, inc. 8º, da lei federal 
nº 8.666/93. são atribuições da comissão de recebimento de Materiais:
a) receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e à qualidade, o 
material entregue pelo contratado em cumprimento ao contrato ou instru-
mento equivalente;
b) rejeitar o material sempre que estiver fora das especificações do Contra-
to ou instrumento equivalente, ou em desacordo com a amostra apresen-
tada na fase de licitação, podendo submetê-lo, se necessária, ao exame de 
órgãos oficiais de Metrologia e Controle de Qualidade;
c) atestar a DANFE ou equivalente, ou emitir notificação de recusa de rece-
bimento, no caso de rejeição de material, conforme o caso;
d) receber os recursos dirigidos à autoridade superior, interpostos contra 
seus atos;
e) rever seus atos, de ofício ou mediante provocação;
f) remeter à autoridade superior o recurso, devidamente instruído e infor-
mado, sempre que mantiver sua decisão.
art. 9º. os materiais adquiridos pela sEsPa com valores até o limite de 
carta-convite, estabelecido na alínea “a” do inc. ii do art. 23 da lei federal 
nº 8.666/93 serão recebidos e aceitos pela chefia do almoxarifado mais um 
membro da crMPci, conforme o caso.
art. 10º. o recebimento de materiais; em virtude de compra, divide-se em 
provisório e definitivo.
i- considera-se provisório o recebimento quando da entrega do material 
pelo fornecedor.
II- Considera-se definitivo o recebimento após a declaração de aceitação 
de que trata o art. 4º desta instrução.
art. 11º. o recebimento provisório não implica a aceitação do material ou 
bem permanente. art. 12º. Quando, para a aceitação do material adqui-
rido, for necessário conhecimento técnico em área específica, a CRMPCI 
deverá solicitar à unidade técnica competente a indicação de servidor (es) 
habilitado(s) para o respectivo exame técnico. o prazo para exame técnico 
por aquisição referido no caput será de 5 (cinco) dias úteis: inexistindo 
pessoas habilitadas no quadro permanente da sEsPa, poderá a comissão 
recorrer ao conhecimento técnico de servidores de outros órgãos.
art. 13º. ocorrendo a não aceitação do material ou bem por qualquer mo-
tivo, a crMPci dará ciência ao setor de envio de empenhos para que estes 
notifiquem o fornecedor a no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento 
da Notificação, proceder à regularização.
Art. 14º. Após a verificação da qualidade, quantidade e validade dos mate-
riais adquiridos e estando estes de acordo com as especificações exigidas, 
a crMPci deverá atestar a daNfE ou equivalente.
art. 15º. Nenhum material deverá ser liberado aos usuários antes de cum-
pridas as formalidades de recebimento, aceitação e registro no competente 
instrumento de controle.
art. 16º. o mandato da comissão aqui instruída será de 02 (dois) anos, a 
contar da data da publicação da mesma no doE, podendo ser prorrogado 
por igual período e, vedada a recondução de sua totalidade no período 
subsequente após a prorrogação deste período.
Esta portaria substitui a Portaria Nº 186 de 04 de agosto de 2021, 
publicada no doE nº 34.661, e entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE, cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica.
rÔMUlo rodoValHo GoMEs
secretário de Estado de saúde Pública.

Protocolo: 705096


